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Publicado eletronicamente de acordo com a Lei 5964, de 19 de dezembro de 2017

PODER EXECUTIVO

Expediente

A Prefeitura de Botucatu esclarece que em razão de ajuste 
técnico do sistema, por um lapso, a Edição do Semanário 
Oficial Eletrônico - Suplemento B veiculada no dia 27 de abril 
de 2020, onde se lê edição 1527,  leia-se edição 1572.

Assim, para efeito de documentação, certifica que o 
número da Edição do Semanário Oficial Eletrônico publicada 
no dia 27 de abril de 2020, segunda-feira, tem o número 
1572 - Suplemento B e não 1527 - Suplemento B, mantendo-
se a numeração sequencial.
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.979
de 29 de abril de 2020.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional    suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o Processo Administrativo nº 
15.778/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o 
limite de R$4.142.500,00 (quatro milhões, cento e quarenta 
e dois mil e quinhentos reais), obedecendo as seguintes 
fichas de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

298 02 Saúde 250.000,00

298 05 200.000,00

294 05 350.000,00

496 05 Infraestrutura 3.342.500,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 
1º será coberto com o recurso proveniente do excesso de 
arrecadação do corrente exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 29 de abril de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
29 de abril de 2020 - 165º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.962
de 03 de abril de 2020.

“Permite o uso de bem público”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que o Município tem amparo no § 
3°, do artigo 83 cc. inciso XII do artigo 52, ambos da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
nº 2.804/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, pela 
Associação de Mulheres Irmã Ceci, CNPJ:23.407.630/0001-
80, o seguinte bem pertencente ao patrimônio Municipal:

“Veículo tipo micro-ônibus Volare,  Modelo VW/Caio 
Piccolino, cor predominante branca, Placas DBA-2130, Ano/
Mod 2001/2002, Chassi 9BWFD52R02R204132 prefixo 
M-09, número de patrimônio: 20.760”.

Art. 2°  A permissão de uso, de que trata o artigo 1º do 
presente Decreto, é feita a título precário, nos termos do 
disposto no parágrafo terceiro do artigo 83 da Lei Orgânica 
do Município de Botucatu.

Art. 3° A Associação de Mulheres Irmã Ceci utilizará 
o veículo descrito, pelo período de um ano, a contar da 
assinatura do termo de permissão de uso, parte integrante 
do presente Decreto, para o transporte de crianças e 
adolescentes atendidos pela permissionária, nos limites da 
zona rural do Bairro Chaparral, neste município.

Art. 4º A permissão de uso de que trata o presente 
Decreto será feita sem ônus à Associação de Mulheres Irmã 
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Ceci, de forma gratuita e sem quaisquer contraprestações.

Art. 5º Fica vedada a cessão, transferência, locação ou 
empréstimo a terceiros, no todo ou em parte, do veículo 
objeto da presente permissão de uso.

Art. 6°  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 11.544, de 6 de 
dezembro de 2018.

Botucatu, 03 de abril de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Valdir Gonzalez Paixão Júnior

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
03 de abril de 2020 - 164º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

DECRETO Nº 11.963
de 03 de abril de 2020.

“Permite o uso de bem público”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO que o Município tem amparo no § 
3°, do artigo 83 cc. inciso XII do artigo 52, ambos da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
nº 10.520/2020,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, 
pelo NUTRAS – Núcleo de Transformação Social, CNPJ: 
07.502.525/0001-74, o seguinte bem pertencente ao 
patrimônio Municipal:

“Veículo marca VW – Volkswagen, modelo Caio Picolino 
VW8140, cor Branco, combustível Diesel, Placas DBA-2130, 
Ano/Mod. 2001, Chassi 9B.WF.D52R0.2.R.2041, prefixo 
M-09 , Renavam 775.081.566 e número de patrimônio 
20.760.”.

Art. 2°  A permissão de uso, de que trata o artigo 1º do 
presente Decreto, é feita a título precário, nos termos do 
disposto no parágrafo terceiro do artigo 83 da Lei Orgânica 
do Município de Botucatu.

Art. 3° O NUTRAS – Núcleo de Transformação Social 
utilizará o veículo descrito, pelo período de um ano, a 
contar da assinatura do termo de permissão de uso, parte 
integrante do presente Decreto, para o transporte de 
crianças e adolescentes atendidos pela permissionária, 
neste município.

Art. 4º A permissão de uso de que trata o presente Decreto 
será feita sem ônus ao NUTRAS – Núcleo de Transformação 
Social, de forma gratuita e sem quaisquer contraprestações.

Art. 5º Fica vedada a cessão, transferência, locação ou 
empréstimo a terceiros, no todo ou em parte, do veículo 
objeto da presente permissão de uso.

Art. 6°  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 03 de abril de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Valdir Gonzalez Paixão Júnior

Secretário Municipal de Educação

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
03 de abril de 2020 - 164º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

DECRETO  Nº 11.980
de 29 de abril de 2020.

“Prorroga o prazo para pagamento da 
segunda parcela do IPTU do exercício 
de 2020”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Em função dos impactos da pandemia causado 
pelo Covid-19, a data de vencimento da 2ª Parcela do IPTU 
– Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana 
e Taxas para o exercício de 2020, constante do Decreto 
Municipal nº 11.879, de 20 de dezembro de 2019, fica 
prorrogada até 29 de maio de 2020.

Parágrafo único.  Ficam mantidos os demais vencimentos 
constantes do Decreto nº 11.951, de 20 de março de 2020.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 29 de abril de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
29 de abril de 2020 - 165º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................
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DECRETO  Nº 11.981
de 29 de abril de 2020.

“Prorroga o prazo dos atendimentos 
presenciais das repartições públicas 
Municipais, estabelecidos no Decreto nº 
11.941, de 18 de março de 2020, bem 
como, a suspensão do concurso público 
e dá outras providências”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 64.879 de 20 
de março de 2.020 que decretou quarentena no Estado de 
São Paulo, no contexto da pandemia do COVID-19 (novo 
corona-vírus), bem como, o Decreto nº. 69.420 que prorrogou 
referida quarentena;

CONSIDERANDO que apesar das medidas impostas 
ainda há necessidade de manutenção de medidas de 
redução e circulação de pessoas nas repartições públicas,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogada até o dia 15 de maio de 2020 a 
suspensão dos atendimentos presenciais das repartições 
públicas discriminadas no Decreto Municipal nº 11.941, de 
18 de março de 2020.

Parágrafo único. Ficam mantidas as demais disposições 
estabelecidas no Decreto nº 11.941 de 18 de março de 2020.

Art. 2º Ficam suspensas as datas das provas dos 
concursos públicos previstos nos editais 001 e 002/2020 que 
se realizariam no dia 17 de maio de 2020.

Parágrafo único. A nova data de realização das provas 
serão publicadas oportunamente pela Prefeitura, através da 
empresa responsável pelo concurso.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Botucatu, 29 de abril de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 
29 de abril de 2020 - 165º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato

Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
........................................................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE

VAGAS DISPONÍVEIS EXISTENTES NO QUADRO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

EDITAL 001/2020
EDITAL 002/2020

BOLETIM INFORMATIVO 01/2020
A UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO 

SUL – USCS, através de sua COORDENADORIA DE APOIO A 

INSTITUIÇÕES PÚBLICAS – CAIPIMES, órgão responsável 
pela realização do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
respectivamente Edital 001/2020 e Edital 002/2020, informa 
aos candidatos inscritos e demais interessados que, nos 
termos do Decreto Municipal nº 11.981, de 29 de abril de 
2020, em seu artigo 2º, abaixo transcrito, ficam suspensas 
as datas das provas do Concurso Público e do Processo 
Seletivo, assim como as demais publicações expressas nos 
cronogramas dos respectivos editais.

Ainda de acordo com o que dispõe o Decreto Municipal 
nº 11.981 de 29 de abril de 2020, esta Coordenadoria de 
Apoio a Instituições Públicas – CAIPIMES fará publicar em 
seu site a nova data de realização das provas, assim como 
as demais publicações pertinentes e de acordo com os 
respectivos editais.

Decreto Nº 11.981 de 29 de abril de 2020

“Art. 2º - Ficam suspensas as datas das provas dos 
concursos públicos previstos nos editais 001 e 002/2020 que 
se realizariam no dia 17 de maio de 2020.

Parágrafo único. A nova data de realização das provas 
serão publicadas oportunamente pela Prefeitura, através da 
empresa responsável pelo concurso.”

UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO 
SUL

COORDENADORIA DE APOIO A INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS – CAIPIMES

São Caetano do Sul, 30 de abril de 2020
........................................................................................................................................



430 DE ABRIL DE 2020 Ano XXX | Edição 1573 - Suplemento A

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

COPEL - Comissão Permanente de Licitações

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES: 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
RATIFICAÇÃO 
À 
COPEL 
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 15.657/2020, com a municipalidade de 
Botucatu/SP, com fulcro no artigo 4º da Lei 13.979/2020. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal. 
Atenciosamente, 
Botucatu, 29 de abril de 2.020. 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU 
À 
COPEL 
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 15.767/2020, com a municipalidade de 
Botucatu/SP, com fulcro no artigo 4º da Lei 13.979/2020. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal. 
Atenciosamente, 
Botucatu, 29 de abril de 2.020. 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU 
 
ADJUDICAÇÃO  e HOMOLOGAÇÃO 
ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 13.776/2020 - Convite nº. 002/2020, para 
a empresa: ALETEIA APARECIDA PERES ME 
Botucatu, 24 de abril de 2020. 

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: CONVITE 
Face o constante dos autos do processo nº. 13.776/2020 - Convite nº. 002/2020, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
Nomeio os servidores Eng. Rafael Athanazio, Eng. Júlio César Kimura Montanha e Eng. Leandro Augusto Elias 
Destro, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 
8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente ao Setor de 
Contratos para a elaboração da minuta contratual. 
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 5936. 
                         Botucatu, 24 de abril de 2020. 

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 13.121/2020 – Tomada de Preço nº. 
004/2020, para a empresa: DELAZZARI E BORLINA SOLUÇÕES LTDA. ME 
Botucatu, 27 de abril de 2020. 

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 
Face o constante dos autos do processo nº. 13.121/2020 – Tomada de Preço nº. 004/2020, do tipo menor preço 
global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Nomeio os servidores Eng. Rafael Athanazio, Eng. Júlio César Kimura Montanha, Eng. Leandro Augusto Elias 
Destro, para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente ao Setor de 
Contratos para a elaboração da minuta contratual. 
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 4833. 
                         Botucatu, 27 de abril de 2020. 

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 13.254/2020 – Tomada de Preço nº. 
005/2020, para a empresa: J.C. CORRÊA ALVES & CIA LTDA. EPP 
Botucatu, 27 de abril de 2020. 

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 
Face o constante dos autos do processo nº. 13.254/2020 – Tomada de Preço nº. 005/2020, do tipo menor preço 
global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93.
  
Nomeio os servidores Eng. Rafael Athanazio, Eng. Júlio César Kimura Montanha, Eng. Leandro Augusto Elias 
Destro, para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente ao Setor de 
Contratos para a elaboração da minuta contratual. 
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 4834. 
                         Botucatu, 27 de abril de 2020. 

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
ADJUDICAÇÃO 

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 12.817/2020 – Pregão Presencial 051/2020, nomeada 
pela portaria nº. 4.246 para a empresa:-  
MAPDATA-  TECNOLOGIA INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA – ITEM 01.  
  Botucatu, 16 de abril de 2020. 

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR 
PREGOEIRA 

 
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO  

Face o constante dos autos do processo nº.  12.817/2020 – Pregão Presencial nº 051/2020, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
Nomeio o servidor João Aparecido de Moraes para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Contratos para 
providências. 
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº 4148. 

Botucatu, 24 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 13.444/2020 – Pregão n° 057/2020, 
nomeada pela portaria n.º 4255 para as empresas:  
Cota Principal e Reservada 
BRUNO DO ESPIRITO SANTO PIERRIN – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS, no item 01.  
RELAFLEX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA EPP, no item 02. 
Botucatu, 27 de abril de 2020. 
REGIANE APARECIDA PINEIZ 
PREGOEIRA 
 
HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Face o constante dos autos do processo nº 13.444/2020 – Pregão n° 057/2020, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 
Nomeio o servidor DANIEL CECHINATO MOSCA para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato 
nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de 
Preços para providências. 
Botucatu, 28 de abril de 2020. 
SÍLVIA APARECIDA FUMES CARVALHO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 13.593/2.020 – Pregão n° 058/2.020, 
nomeada pela portaria n.º 4261 para a empresa:  
RIBEIRÃO VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, nos itens de 01 a 07. 
Botucatu, 23 de abril de 2020. 
REGIANE APARECIDA PINEIZ 
PREGOEIRA 
 
HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Face o constante dos autos do processo nº 13.593/2.020 – Pregão n° 058/2.020, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
Nomeio os servidores LUIZ CARLOS BERNARDO e LUCIANA IEKER DE LIMA para acompanharem e fiscalizarem 
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de 
Preços para providências. 
Botucatu, 24 de abril de 2020. 
WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 
ADJUDICAÇÃO 
Após análise e aceitação da nova planilha de composição de custos adequada ao último valor ofertado por parte da 
equipe técnica de apoio, fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 62.555/2.019 – 
Pregão 550/2.019, nomeada pela portaria n.º 4060 para a empresa:  
R. PACTO EIRELI ME, no item 01. 
Botucatu, 07 de abril de 2.020. 
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA 
PREGOEIRA 

 
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Face o constante dos autos do processo nº. 62.555/2.019 – Pregão 550/2.019, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
Nomeio os servidores CLODOMAR DE PAULA e GABRIELA LOPES DOS SANTOS para acompanharem e fiscalizarem a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da 
respectiva portaria. 
Botucatu, 24 de abril de 2.020. 
MARIA CRISTINA CURY RAMOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 
ADJUDICAÇÃO 
Fica adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 55.437/19 – Pregão 
Presencial 491/19, nomeada pela portaria nº. 3.912 para a empresa:-  
VANINI & DELATIM SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICINAIS LTDA EPP – ITEM 01. 
Botucatu, 27 de abril de 2020. 

ANDRÉ GASPARINI SPADARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO  
Face o constante dos autos do processo nº. 55.437/19 – Pregão Presencial nº 491/19, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
Nomeio os servidores Bruno Seisim Gushi e André Gasparini Spadaro, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de 
Contratos para providências. 
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº 4521. 
Botucatu, 27 de abril de 2020. 

ANDRE GASPARINI SPADARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ADJUDICAÇÃO 
Considerando que as amostras e documentos técnicos foram aceitos pela equipe técnica, conforme 
consta no processo, fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 
11.170/2020 – Pregão Presencial 041/2020, nomeada pela portaria nº. 4.204 para as empresas:-  
COTA PRINCIPAL 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITENS 01, 04, 05, 09 e 10; 
CIRURGICA UNIÃO LTDA – ITENS 02 e 07; 
RCV DO BRASIL EIRELI EPP – ITENS 03 e 08; 
FRACASSADO – ITEM 06. 
COTA RESERVADA 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITENS 01, 03, 04, 05, 08, 09 e 10; 
CIRURGICA UNIÃO LTDA – ITEM 02; 
RCV DO BRASIL EIRELI EPP – ITEM 07; 
FRACASSADO – ITEM 06. 
  Botucatu, 27 de abril de 2020. 

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR 
PREGOEIRA 

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO  
Face o constante dos autos do processo nº. 11.170/2020 – Pregão Presencial nº 041/2020, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
Nomeio as servidoras Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia Forti Luque, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de 
Registro de Preços para providências. 
Botucatu, 28 de abril de 2020. 

ANDRE GASPARINI SPADARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 06.547/2020 – Pregão 
Presencial 010/2020, nomeada pela portaria nº. 4.138 para a empresa:-  
OLIPOL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA EPP – ITEM 01. 
Botucatu, 16 de abril de 2020. 

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR 
PREGOEIRA 

 
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO  
Face o constante dos autos do processo nº.  06.547/2020 – Pregão Presencial nº 010/2020, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93. 
Nomeio os servidores Marcelo Benica Calabrese e William de Oliveira e Silva para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de 
Registro de Preços para providências. 
Botucatu, 28 de abril de 2020. 

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
 

ADJUDICAÇÃO 
Considerando que as amostras foram aceitas pela nutricionista, conforme consta no processo, fica 
Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 11.125/2020 – Pregão Presencial 
030/2020, nomeada pela portaria nº. 4.193 para as empresas:-  
COTAS PRINCIPAL E RESERVADA 
MICHELE JAQUELINE DOS SANTOS ALIMENTOS EPP – ITEM 01; 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP – ITEM 02. 
Botucatu, 27 de abril de 2020. 
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SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR 
PREGOEIRA 

 
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO  
Face o constante dos autos do processo nº.  11.125/2020 – Pregão Presencial nº 030/2020, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93. 
Nomeio os servidores Meire Cristina Gea e Thais Regina Paniguel para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de 
Cadastro e Registro de Preços para minuta da ata de registro. 
Botucatu,  28 de abril de 2020. 
 

VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
ADJUDICAÇÃO 
Considerando que as amostras e documentos técnicos foram apresentados, analisados e aceitos pela equipe 
técnica de apoio, conforme despacho no processo, fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo 
Administrativo nº 13.772/2020 – Pregão n° 059/2020, nomeada pela portaria n.º 4266 para as empresas:  
Cota Principal 
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, no item de 01. 
BJP COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, no item de 02. 
Cota Reservada 
SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL EIRELI ME, no item de 01. 
LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL EIRELI EPP, no item de 02. 
Botucatu, 28 de abril de 2020. 
REGIANE APARECIDA PINEIZ 
PREGOEIRA 
 
HOMOLOGAÇÃO DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Face o constante dos autos do processo nº 13.772/2020 – Pregão n° 059/2020, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e NELSON VICTOR LAPOSTTE para acompanharem e fiscalizarem 
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de 
Preços para providências. 
Botucatu, 29 de abril de 2020. 
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 60.771/2019 – Pregão n° 539/2019, 
nomeada pela portaria n.º 4026 para as empresas:  
ASI TRANSPORTE E COMÉRCIO EIRELI, nos itens 01 e 03 (Cota Principal), 02 e 04 (Cota Reservada). 
Botucatu, 29 de abril de 2020. 
REGIANE APARECIDA PINEIZ 
PREGOEIRA 
 
HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Face o constante dos autos do processo nº 60.771/2019 – Pregão n° 539/2019, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 
Nomeio a servidora CLAUDIA BIZARRO FERNANDES GABRIEL para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de 
Preços para providências. 
Botucatu, 30 de abril de 2020. 
ANDRÉ GASPARINI SPADARO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 
 
PORTARIAS 
PORTARIA N.º 4326 
de 23 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, a servidora Rosana Trevisani Kron e o servidor Bruno Seisim Gushi, como representantes 
da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Processo Administrativo nº 15.157/2020 
Dispensa Licitatória, com fulcro no art. 4º  da Lei n.º 13.979/2020. 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 23 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4327 
de 23 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, a servidora Fernanda Cristina Bernardi Francisco, como representante da Administração, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 104/2020 – Processo Administrativo nº 12.818/2020 – 
Pregão Presencial nº 052/2020,  da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
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i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 
sempre que for provocado; 

j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais; 

k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu,23 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4328 
de 23 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira - Processo n.º 15.470/2020 - Pregão n.º 

070/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Bruno Silveira de Melo.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 23 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4329 
de 23 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 15.471/2020 - Pregão 

n.º 071/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Aline Lyra Pereira dos Santos.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 23 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4330 
de 24 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Eng. Rafael Athanazio, Eng. Júlio César Kimura Montanha e Eng. Leandro 
Augusto Elias Destro, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do 
Contrato nº 107/2020 – Processo Administrativo nº 13.776/2020 – Convite nº 002/2020,  da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
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e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado; 

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu,24 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.  

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4331 
de 24 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, o servidor João Aparecido de Moraes, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 108/2020 – Processo Administrativo nº 12.817/2020 – Pregão 
Presencial nº 051/2020,  da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu,24 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
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Diretora do Departamento de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 4332 
de 27 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Clodomar de Paula e Gabriela Lopes dos Santos, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 109/2020 – Processo Administrativo 
nº 62.555/2020 – Pregão Presencial nº 550/2019,  da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 27 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 27 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4333 
de 27 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Eng. Rafael Athanazio, Eng. Júlio César Kimura Montanha, Eng. Leandro 
Augusto Elias Destro, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do 
Contrato nº 110/2020 – Processo Administrativo nº 13.121/2020 – Tomada de Preços nº 004/2020,  da Lei federal 
n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
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j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais; 

k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 27 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 27 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4334 
de 27 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Eng. Rafael Athanazio, Eng. Júlio César Kimura Montanha, Eng. Leandro 
Augusto Elias Destro, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do 
Contrato nº 111/2020 – Processo Administrativo nº 13.254/2020 – Tomada de Preços nº 005/2020,  da Lei federal 
n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 27 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 27 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4335 
de 28 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 15.717/2020 - Pregão 

n.º 072/2020. 
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II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Aline Lyra Pereira dos Santos.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 28 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 28 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4336 
de 28 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 15.718/2020 - Pregão 

n.º 073/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Aline Lyra Pereira dos Santos.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 28 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 28 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4337 
de 28 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 

R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Bruno Seisim Gushi e André Gasparini Spadaro, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 112/2020 – Processo Administrativo 
nº 55.437/2019 – Pregão Presencial nº 491/2019,  da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 28 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 28 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu.  

Andrea Cristina Panhin Amaral 
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Diretora do Departamento de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 4338 
de 28 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, as servidoras Meire Cristina Gêa e Thais Regina Paniguel, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registro de Preços nºs  111 e 112/2020 
– Processo Administrativo nº 11.305/2020 – Pregão Presencial nº 042/2020,  da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 28 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 28 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4339 
de 28 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Luiz Carlos Bernardo e Luciana Ieker de Lima, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preço nº  113/2020 – 
Processo Administrativo nº 13.593/2020 – Pregão Presencial nº 058/2020,  da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
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j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 
cláusulas contratuais; 

k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 28 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 28 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4340 
de 28 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Luiz Carlos Bernardo e Luciana Ieker de Lima, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registro de Preços nºs 114 e 115/2020 
– Processo Administrativo nº 06.797/2020 – Pregão Presencial nº 011/2020,  da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 28 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 28 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4341 
de 28 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique, como representante da Administração, 
para acompanhar e fiscalizar a execução das Atas de Registro de Preços nºs 116 a 119/2020 – Processo 
Administrativo nº 12.280/2020 – Pregão Presencial nº 049/2020,  da Lei federal n.º 8.666/93: 
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a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 28 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 28 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4342 
de 28 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique, como representante da Administração, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do Processo Administrativo nº 10.850/2020 – Dispensa Licitatória Art. 24, 
inciso IV  da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Botucatu, 28 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 28 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4343 
 de 28 de abril de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, a servidora Claudia Bizarro Fernandes Gabriel, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Processo Administrativo nº 14.040/2020 – Dispensa Licitatória Art. 24, inciso 
IV  da Lei federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -       Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 28 de abril de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 28 de abril de 2020, 165º ano de emancipação Político-
Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 
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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS
“PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA”

PORTARIA Nº 129 de 30 de abril de 2020 - PRORROGAR, 
o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, por 13 (treze) dias, a 
contar de 23/04/2020 a 05/05/2020, à servidora da Prefeitura 
Municipal de Botucatu ANDREA BARRETO SIMONCINI 
(5812-2), com base no artigo 56 e seguintes da Lei 
Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.

Botucatu, 30 de abril de 2020.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

Marisa Gomes de Araujo

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

“PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA”

PORTARIA Nº 130 de 30 de abril de 2020 - PRORROGAR, 
o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, por 59 (cinquenta e nove) 
dias, a contar de 18/04/2020 a 15/06/2020 à servidora da 
Prefeitura Municipal de Botucatu EUNICE PEDRO DOS 
SANTOS (5376-7), com base no artigo 56 e seguintes da Lei 
Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.

Botucatu, 30 de abril de 2020.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

Marisa Gomes de Araujo

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

“PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA”

PORTARIA Nº 131 de 30 de abril de 2020 - PRORROGAR, 
o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, por 20 (vinte) dias, a 
contar de 19/04/2020 a 08/05/2020 à servidora da Prefeitura 
Municipal de Botucatu MARIA DE LOURDES DIAS (5000-8), 
com base no artigo 56 e seguintes da Lei Complementar nº. 
1.231, de 19 de dezembro de 2017.

Botucatu, 30 de abril de 2020.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

Marisa Gomes de Araujo

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

“PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA”

PORTARIA Nº 132 de 30 de abril de 2020 - PRORROGAR, 
o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, por 60 (sessenta) dias, a 
contar de 09/04/2020 a 07/06/2020 ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Botucatu ODAIR APARECIDO DOMINGUES 
FRUDELLES (3842-3), com base no artigo 56 e seguintes 
da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.

Botucatu, 30 de abril de 2020.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

Marisa Gomes de Araujo

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

“PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA”

PORTARIA Nº 133 de 30 de abril de 2020 - PRORROGAR, 
o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, decorrente de acidente 
em serviço, por 82 (oitenta e dois) dias, a contar de 
28/04/2020 a 18/07/2020 ao servidor da Prefeitura Municipal 
de Botucatu CLODOALDO POLIMENI (4741-4), com base 
no artigo 56 e seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 
19 de dezembro de 2017.

Botucatu, 30 de abril de 2020.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

Marisa Gomes de Araujo

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

“PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA”

PORTARIA Nº 134 de 30 de abril de 2020 - PRORROGAR, 
o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, por 30 (trinta) dias, 
a contar de 22/04/2020 a 21/05/2020, à servidora da 
Prefeitura Municipal de Botucatu MARIA ADRIANA CANOLA 
WINCKLER (4591-8), com base no artigo 56 e seguintes da 
Lei Complementar nº. 1.231, de 19 de dezembro de 2017.

Botucatu, 30 de abril de 2020.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

Marisa Gomes de Araujo

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

“PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA”

PORTARIA Nº 135 de 30 de abril de 2020 - PRORROGAR, 
o benefício de AUXÍLIO DOENÇA por 262 (duzentos e 
sessenta e dois) dias, a contar de 31/07/2019 a 17/04/2020, 
à servidora da Prefeitura Municipal de Botucatu WALQUÍRIA 
ROSA FRANCISCO RODRIGUES (3610-2), com base no 
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artigo 56 e seguintes da Lei Complementar nº. 1.231, de 19 
de dezembro de 2017.

Botucatu, 30 de abril de 2019.

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

Marisa Gomes de Araujo

Gerente de Benefícios do BOTUPREV

ERRATA
No Semanário Oficial nº1566 – Suplemento A - de 13 

de março de 2020, página 21, PORTARIA Nº 089 de 13 de 
março de 2020

ONDE SE LÊ:

“(6017-2) ...”

LEIA-SE:

“(6071-2) ...”
........................................................................................................................................
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Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1412
habitacao@botucatu.sp.gov.br

planejamento@botucatu.sp.gov.br 

Habitação e Urbanismo
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Rua Benjamim Constant, 161, Vila Jaú 

(Estação Ferroviária)
(14) 3811-1443

desenvolvimento@botucatu.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico

Rua Velho Cardoso,, 338 - Centro
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Assistênência Socialal
Rua Velho Cardoso, 338 - Centro

(14) 3814-5181 | 3813-6514 | 3815-6329
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Assistência Social
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Comunicação
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1505
comunicacao@botucatu.sp.gov.br
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Cultura
Avenida Dom Lucio, 755 - Centro

(14) 3811-1470
cultura@botucatu.sp.gov.br
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Rua Benjamim Constant, 161, Vila Jaú 

(Estação Ferroviária)
(14) 3811-1492  | 3811-1508

turismo.info@botucatu.sp.gov.br

Sec. Adjunta de Turismo
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Pça. Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

(14) 3811-3150
educacao@educatu.com.br

Educação
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R. Maria Joana Felix Diniz, 1585 - Vl. Auxiliadora

(Ginásio Municipal)
(14) 3811-1525 | 3811-1528

esportes@botucatu.sp.gov.br

Esportes e Promoção de Qualidade de Vida
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Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1542
governo@botucatu.sp.gov.br 

Governo
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Rod. Marechal Rondon (SP-300), Km 248

(14) 3811-1502 
obras@botucatu.sp.gov.br

Infraestrutura

Praçça a Profof. . PePedro Torres, 100
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jujurirididicaca@b@bb tototucucattatuu.spspppsp g.gggovov.b.br

NeNegógócicioso  Jurídicos
Praça Prof. Pedro Torres, 100

(14) 3811-1478
juridica@botucatu.sp.gov.br

Negócios Jurídicos
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PaPPaartrtrtrticicipipppaçaçaçaçãoãoããoo PPopopo ululu arar
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1414
descentralizacao@botucatu.sp.gov.br

Participação Popular
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ReReReRelalal çõçõçõçõeseseses IIInsnsnsnstititititutuutucicicionoonaiaia ss
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1419
relacoesinstitucionais@botucatu.sp.gov.br

Relações Institucionais
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Rua Major Matheus, 7 - Vila dos Lavradores

(14) 3811-1100
saude@botucatu.sp.gov.br

Saúde
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Rua Vitor Atti, 145 - Vila Lavradores

(14) 3882-0932
seguranca@botucatu.sp.gov.br

Segurança
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VeVeVeVeVeVVeVeVeVeVeVeVeeVeVeVeVVeeVVeVeerdrrrdrdrddrddrdrdr eeeeeeeeeeeeeeeeeeeee
Rua Lourenço Carmelo, 180 - Jd. Paraíso

(Poupatempo Ambiental)
(14) 3811-1533 | 3811-1544

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 

Verde
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Rua General Telles, 1.434 - Centro

(14) 3811-1524
fundosocial@botucatu.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade
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Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1541
gabinete@botucatu.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
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BoBoBotuutucaccac tu.
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Município de Botucatu é uma publicação 
da Prefeitura e da Câmara Municipal de 

Botucatu.

EXPEDIENTE

CCCCCCiiCCiiC nntnttnttn hhhhihihhhihih aa SoSoS uzuzuzaaa
DaDDaDaDDDaDDDaDaDaDaDaninininnininnnn eleleleeeel dddddddddddoososososososoososoososoososoos SSSSananannanntototottottosssss
GuGuGuGuGuGuGuGuGuuGuuuuililliilillililililiilhehehehehhhhehhhhhermrrrmrmmmmmmmmmmmmrmrrmmmmmmmee eee ee eeee ToToooooToToTToooTooTTT rrrrrrrrrresesesesseseseesesess

JaJaaaaJaJaJJaJaaJaaaJ ddededdedededdedeeeeedddeded rrr rrrrrrr RoRoRoRoRoRoRoRoRoRooRoRRRRRRRRochchhhhhhchcchchhchcchchchhhaaaaaaaaaaa
MaMaMaMaaaaaaaMaMaMaMMM yayayaaaaayaararrarararararaararrraaa PPPPPPPPPPPPPPPPPPirirriiiiiiriireseesesee

EqEqEEEqEEqEEqEqE uiuiuiiuiuiipepepepepeeeepeepeppe RRResesespopopoponsnsávvvvvelelele
Cinthia Souza

Daniel dos Santos
Guilherme Torres

Jader Rocha
Mayara Pires

Equipe Responsável
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